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128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.792,36 (três 
mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), em favor de 
ARNOLDO DE JESUS PANTOJA DA SILVA, na condição de filho maior inváli-
do da ex-segurada Maria de Jesus da Silva Pantoja, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, matrícula nº 181471/1, fale-
cida em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (09/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792212
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.797 de 14 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/150259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.078,75 (três mil e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
em favor de BENEdiTo BarBoSa rodriGUES, na condição de cônjuge da 
ex-segurada leci Maria Palheta rodrigues, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde exerceu 
o cargo de Professor classe Especial, matrícula nº 731765/1, falecida em 
02/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792213
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.999 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/899041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Ma-
ria Maia MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado José Teixeira 
Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, matrícula 
nº 656364/1, falecido em 06/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792153
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.994 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1060899.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Ma-
ria liNdoMar riBEiro GoMES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo Nascimento Gomes, pertencente ao quadro de inativos da fun-
dação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde ocupou o 
cargo de Vigia, matrícula nº 3192890/1, falecido em 30/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto a este regime Próprio de Previdência Social, nos termos 
do art. 31, §1º inciso, ii.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792158
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1985 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1355705.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.479,21 (um 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos), em favor 
de MaNoEl alVES cordEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Nair alves cordeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente 
Pa-a, matrícula n° 515930/1, falecida em 10/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/11/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792163
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.893 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/426786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.785,28 (seis mil, setecentos e oi-
tenta e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de SErGio raMoS 
TriNdadE, na condição de cônjuge da ex-segurada cacilda Baia Trindade, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 413380/1, 
falecida em 12/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792171


